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Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:8CFBDDA3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.222/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar 
de 22horas para a professora Nara Lisiane 
Silveira. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 22horas semanais, em Regime 
Suplementar, para a professora NARA LISIANE SILVEIRA, faixa 
D, conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei Complementar n.º 005/2002, 
no período de 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, para 
atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:6A75E9E1 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.222/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar de 
22horas para o professor Alexandro de Abreu. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 22horas semanais, em Regime 
Suplementar, para o professor ALEXANDRO DE ABREU, faixa D, 
conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei Complementar n.º 005/2002, no 
período de 19 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, para 
atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:6A2BF528

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 11.223/2019 

 
Determina o pagamento em Regime Suplementar de 
11horas para a professora Lucia Elisabeth Fagundes 
dos Santos. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de 11horas semanais, em Regime 
Suplementar, para a professora LUCIA ELISABETH FAGUNDES 
DOS SANTOS, faixa A, conforme Art.16, § 1º e § 2º, da Lei 
Complementar n.º 005/2002, no período de 19 de fevereiro de 2019 a 
31 de dezembro de 2019, para atender o convênio com a APAE. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2019. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 
de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
VALDIR OLAVO LAGEMANN 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg

Código Identificador:1359ECDE

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 009/2019  Processo n.º 
032/2019, referente à contratação da Empresa BRIPAV BRITAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO EIRELI  CNPJ 08.316.096/0001-03, para 
execução de tapa buracos (reperfilagem com CBUQ), em área de 
1.000,00 m², com espessura média de 3,00 cm, em trechos da rua 
Arnoldo Wollmeister  Bairro Chácara, no valor total de R$ 
31.152,70, conforme solicitação da Secretaria de Obras e Viação e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 046/2019, de 25 de março de 
2019. 
  
Ibirubá, 25 de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser

Código Identificador:CB4D869A

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 010-2019  Processo n.º 

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 010-2019 Processo n.º 
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034-2019, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Rua 
Getúlio Vargas, 1007  Bairro Centro, pelo valor mensal de R$ 
15.000,00, pelo período de 12 meses, podendo ser renovado para 
funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 
Teresinha, de propriedade da MITRA DIOCESANA DE CRUZ 
ALTA  CNPJ 87.544.425/0015-45, conforme documentos e 
solicitação da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto e 
Parecer Jurídico n.º 047-2019, de 25 de março de 2019. 
  
Ibirubá, 25 de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:3DA36360 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ALTERAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 021/2019 
 
Torna público, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados que houve ALTERAÇÃO do texto do item 1.1 e da 

Edital, e ainda retificar o numero do Edital 
para Pregão Presencial nº 21/2019. As demais disposições 
permanecem inalteradas. Fica alterada a data de recebimento e 
abertura para o dia 09/04/2019, às 14:30 horas. Informações e Edital 
alterado no Deptº de Licitações, sito Av. Paraguassú, 2017, Centro, 
Imbé/RS, Fone (51) 3627-8544/8546, horário de expediente seg. à 
sex. das 08hs às 11:30hs e das13:30h às 18hs, ou no site 
www.imbe.rs.go.br ou por e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 26 de Março de 2019. 
  
PIERRE EMERIM DA ROSA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiano Conceição da Silva 

Código Identificador:5EAEC47B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 23/2019 
 
Objeto: Contratação de empresa para administrar e/ou gerenciar trinta 
e cinco (35) pontos comerciais (diversos, alimentos e bebidas) do XIV 
Rodeio Crioulo de Imbé, conforme Edital. Abertura: 05/04/2018, às 
09:30 horas. Anexo I da Prefeitura Municipal de Imbé/RS. Maiores 
informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou no site 
www.imbe.rs.gov.br, horário de expediente seg. à sex. das 08hs às 
11:30hs e das13:30h às 18hs, fone (51) 3627-8544/8546. 
  
Imbé, 26 de Março de 2019. 
  
PIERRE EMERIM DA ROSA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiano Conceição da Silva 

Código Identificador:3AF6B3C9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 03/2019 

 
Contratado: ALTAMIR VOLNEI PRESTES-ME.  Objeto: Adesão 
para contratação de empresa para prestação de serviços na área da 
saúde (hospitalar, ambulatorial, consultas e exames) conforme 
Concorrência nº 001/2017 realizado pela INTERVENIENTE, 
processo de Adesão nº 11.737/2017.  Valor: R$ 11.880,00.  

Vigência: Oito (08) meses  Dispensa nº 03/2019. Maiores 
informações no Deptº de Licitações - Fone: (51) 3627-8544/8546, e-
mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 26 de Março de 2019. 
  
PIERRE EMERIM DA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Cristiano Conceição da Silva

Código Identificador:8C0CE4AD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2019 

 
Empresa: DPM EDUCAÇÃO LTDA.  Objeto: Curso sobre A 
instrução do boletim de estágio probatório: o papel da comissão, as 
provas a serem produzidas e a garantia do direito de defesa ao 
servidor estagiário nos dias 11 e 12 de abril de 2019, junto a DPM -
Educação em Porto Alegre-RS para servidoras do Executivo 
Municipal. E Curso de Licitação Pública - Módulo I e Licitação 
Pública Módulo II nos dias 23, 24, 25 e 26 de abril de 2019, junto a 
DPM - Educação em Porto Alegre-RS para servidora do Executivo 
Municipal.  Valor: R$ 2.472,20.  Vigência: 30 dias 
Inexigibilidade nº 23/2019. Maiores informações no Deptº de 
Licitações - Fone: (51) 3627-8544/8546, e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 26 de Março de 2019 
  
PIERRE EMERIM DA ROSA  
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Cristiano Conceição da Silva

Código Identificador:FEAC423A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO DECRETO Nº 30, DE 21 DE MARÇO DE 
2019. 

 
ABRE CRÉDITO especial E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
JOÃO EDÉCIO GRAEF, PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o art. 1º da Lei Municipal N.° 2.858, de 19 de 
março de 2019. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento para o exercício de 
2019, na forma e valores a seguir discriminados: 
  
Acesso Ação Despesa Fonte Valor R$ 
722 1129 449051 4303 46.502,31 
Total 46.502,31 

  
Parágrafo Único. Servirá de recurso para o crédito aberto no caput o 
superavit do exercício anterior. 
  
Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
INDEPENDÊNCIA, 21 DE MARÇO DE 2019. 
  
JOÃO EDÉCIO GRAEF 
PREFEITO 
  
CÁTIA LIMA MACHADO 
Secretária de Administração 
  

034-2019, referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL situado na Rua 
Getúlio Vargas, 1007 Bairro Centro, pelo valor mensal de R$ 
15.000,00, pelo período de 12 meses, podendo ser renovado para 
funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa 
Teresinha, de propriedade da MITRA DIOCESANA DE CRUZ 
ALTA CNPJ 87.544.425/0015CNPJ 87.544.425/0015-45, conforme documentos e 45, conforme documentos e 45, conforme documentos e 45, conforme documentos e 
solicitação da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto e 
Parecer Jurídico n.º 047-2019, de 25 de março de 2019.

Ibirubá, 25 de março de 2019.

ABEL GRAVE,
Prefeito.

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser
Código Identificador:3DA36360


